
INDICAÇÃO Nº 
432
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providencias, no sentido de  liberar recursos financeiros no importe de R$ 2.000.000,00(Dois Milhões de  Reais), para  organizar um consorcio através do RMC entre os municípios de Nova Odessa, Sumaré, Hortolândia, Monte-Mor, Americana e Santa Bárbara d’Oeste, visando a construção de aterros sanitários de acordo com a legislação existente, no  município de NOVA ODESSA/SP.

JUSTIFICATIVA

                            A presente indicação é de extrema necessidade tendo em vista que o aproveitamento do lixo (vidros, plásticos, papel/papelão, etc), incentivando as Cooperativas de Reciclagem das cidades e encaminhar para o aterro apenas os produtos próprios para ele.

                            Considerando que os municípios têm grandes despesas sobre o destino do lixo, tendo que levar o lixo  para o Aterro de Paulínia, e esta solução ficaria mais econômica para os mesmos.

                            Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação desta, à vista do interesse publico da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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